
Governo do Estado de São Paulo
Departamento de Estradas de Rodagem
SA - Cubatão - Serviço de Administração

 

TERMO DE REFERÊNCIA

  

Nº do Processo: 139.00020246/2024-81

Interessado: DR - Cubatão - Divisão Regional de São Vicente

Assunto: Aquisição de café, açucar e copos para água - Dispensa de Licitação Eletrônica

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
   

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO    

 
1.1. Aquisição de café e açucar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

 

1

Café especial; superior; torrado e moído; constituído de grãos arábicas
podendo conter 15% de grãos conilon, 10%de grãos
pretos/verdes/ardidos; grãos preto-verdes/fermentados, livre de sabor
estranho; bebida dura ou melhor, aroma característico; sabor característico
e equilibrado; cor médio/moderadamente escuro a médio claro; qualidade
global superior mínima de 6,00 pontos na escala sensorial; impurezas
(cascas e paus) em g/100g máxima de 1%; embalagem a vácuo; com
validade mínima na data da entrega de 10 meses; e suas condições
deverão estar de acordo com a RES-SAA-28 de 01/06/2007; RES-SAA-30,
de 22/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02; RDC 07/11, RDC 14/14 e
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos
procedimentos adm. determinados pela ANVISA; elaboração de laudo após
entrega e dispensado de analise; se certificado no sistema de qualidade de
São Paulo

463585
Pacote de 500

gramas
130 22,00 2.860,00  

2

Açúcar; refinado; obtido a partir do caldo da cana de açúcar; com aspecto,
cor e odor característicos e sabor doce; não podendo apresentar sujidades,
parasitas e larvas; embalagem primaria plástica atóxica devidamente
lacrada; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas
condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 271/05, RDC
12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 e alterações posteriores; produto sujeito
a verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados pela
ANVISA

353155 Saco de 1 kg. 150 4,70 705,00  

3

Copo descartável; polipropileno (pp) atóxico, branco leitoso; com
capacidade mínima para 200 ml; acondicionado em mangas, e massa de
cada copo mínima de 1,80 g; as mangas não podem estar violadas;
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme NBR 13230
e capacidade do copo; os copos devem conter gravado de forma indelével:
em relevo, marca ou identificação do fabricante; os copos deverão estar
em conformidade com ABNT NBR 14865 e certificado pelo Inmetro; os
copos devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas,
rachaduras, furos; deformações, bordas afiadas ou rebarbas; não devem
apresentar sujidade interna ou externamente.

419219
Pacote c/100

unidades.
500 7,26 3.630,00  

TOTAL 7.195,00

 
1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as
disposições deste Termo de Referência. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no
Decreto estadual nº 67.985, de 2023. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação que compõem a presente contratação)
oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.1.2. A indicação de marcas para os materiais justifica-se para auxiliar a descrição do objeto a fim de tornar mais bem compreendida a identificação dos itens, de forma a
servir como referência, nos termos do Art. 41 da Lei 14.133
/2021. Ademais, a indicação visa garantir a aquisição, pela Administração, de produtos com parâmetros mínimos de qualidade, reconhecidos pelo mercado, acreditados pelos
órgãos de fiscalização, conforme a legislação brasileira.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

       2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Conforme a hipótese prevista no Art. 72, inciso I da lei 14.133/2021, combinado com o art. 14, inciso I da Instrução Normativa n. 58, de 8 de agosto de 2022, do Governo Federal,
e ainda, considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, bem como considerando que este TR contém elementos suficientes para descrever a solução do
problema a ser resolvido pela Administração, dando contornos à viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, não foi necessária a elaboração de estudo
técnico preliminar.
2.1 ENQUADRAMENTO POR VALOR. Em conformidade com a IN Seges/ME 67/2021, Art. 4º, II, após pesquisa de mercado prévia, verificou-se que a licitação é dispensável, uma
vez que a contratação envolve valores inferiores àquele fixado no art. 75, II da lei 14.133/21. 2.2.1. Na aferição dos valores que atendem ao limite referido no caput do Art. 4º da IN
Seges/ME 67/2021, foram observados:
2.1.1. O somatório despendido no exercício financeiro por este órgão contratante;
2.1.2. O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade nos termos do Art.
4º da IN mencionada no item 2.1.1.
2.2. FRACIONAMENTO DE DESPESA. Portanto, a contratação do objeto deste processo não se refere a parcela de uma mesma compra ou alienação que pudesse ser realizada
de uma só vez e não foi autuado processo de contratação de objeto similar, através de licitação ou dispensa, que possa caracterizar o fracionamento de despesa, estando o valor
da contratação dentro do limite estabelecido no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
2.3. MÉRITO E QUANTITATIVO. Nos termos da IN Seges/ME nº 81/2022, Art.9º, §1º, inciso I, destaca-se que trata- se de insumo de fornecimento continuado pelo Setor de
Almoxarifado para a Sede da DR.5 e suas Residencias de Conservação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência, bem como suas características e quantidades definidas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os materiais demandam uma logística de média complexidade no seu deslocamento, cujos custos de entrega até o local determinado pelo contratante devem estar
inclusos no preço dos produtos.
4.2. ​Técnicos e sustentabilidade.
Como requisitos técnicos e de sustentabilidade, os materiais devem atender às especificações indicadas no item 1.2 deste TR.
4.2.1. Quanto aos processos administrativos internos, a empresa deve obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança.
4.3. ​Legais. 
A contratação deve obedecer às normas de licitações e contratos mencionados neste TR, de sustentabilidade do Governo Federal, bem como às normas técnicas obrigatórias de
cada produto, tais como:
4.3.1. Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 que institui a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos e regulamentos;
4.3.2. Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, que confere aplicabilidade concreta aos critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações, como especificações do objeto ou
encargo ao fornecedor.icadas em relação à garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Dr. Fernando Costa nº 155 - Vila Couto - Cubatão/SP, das 08:00 horas as 11:30 horas e dar 13:00 horas as 16:30

horas, no Setor de Almoxarifado e deverá ser realizada em dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto feriados).
5.3.1. O fornecedor ou o transportador por ele contratado deve certificar-se antecipadamente quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente.
5.3.2. Ficará a cargo da contratada ou do transportador a descarga e movimentação do material do veículo até o local designado pelo empregado responsável pelo
recebimento.
Garantia do produto
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

   6.1. FORMALIZAÇÃO DO ACORDO. Será por emissão de nota de empenho.
6.2. O Aceite da Nota de Empenho emitida à contratada implica o reconhecimento de que:
6.2.1. O fornecedor se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Termo de Referência e seus anexos;
6.2.2. O fornecedor reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, no que couber, e reconhece os direitos da

Administração na mesma Lei.
6.3. INSTRUMENTOS DE CONTROLE. Em caso de inexecução parcial ou total do contrato provocado pela empresa, além das multas e outras sanções previstas, a nota de

empenho poderá ser cancelada ou o instrumento contratual poderá ser rescindido.
6.3.1. O cancelamento da nota de empenho/rescisão contratual implicará a anulação do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 35, II da Lei nº 4.320/1964 e do art.

23 do Decreto n. 93.872/1986.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias uteis a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
Liquidação
7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
            7.8.1. o prazo de validade;

7.8.2. a data da emissão;
7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.8.5. o valor a pagar; e
7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
Prazo de pagamento
7.10. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no protocolo da Unidade Compradora, no endereço indicado no
preâmbulo deste Edital, à vista do respectivo “Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”.
7.11. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação
válida.
7.12. CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e Entidades do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008.
7.13. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil S/A.
7.14. Correção monetária. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
7.15. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal
apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

   8.1 Critério de julgamento das propostas: o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento
na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço unitáriodo item dentre as propostas válidas.

      8.1.1. As regras de desempate entre as propostas válidas estão previstas no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.2. HABILITAÇÃO:
        8.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.
     8.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3. PROPOSTA. As propostas deverão conter o item cotado, quantidades, preços unitários e totais, expressos em reais (prevalecerá em casos de divergência entre o preço
total e o unitário, o valor ofertado como preço unitário, e, no caso de divergência entre o valor em algarismos e o valor por extenso, prevalecerá o valor por extenso); e, quando
cabível: tipo de embalagem, peso, marca e modelo.

       8.3.1. A quantidade de unidades a ser cotada deverá ser igual ao quantitativo total respectivo para cada item.
      8.3.2. Na elaboração da proposta e no preço ofertado deverão ser observadas as especificações requeridas, os requisitos da contratação e estar incluídos todos os custos
relacionados ao fornecimento do objeto, incluindo impostos, taxas, embalagem, seguros, garantia, frete, descarga no local de entrega, montagem e outros necessários à
perfeita execução contratual.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Os parâmetros de estimativa de custos seguiram as diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da obtenção de cotações
das mais diferentes fontes de forma a refletir os preços praticados no mercado, conforme planilha estimativa anexa a este documento, acompanhadas dos preçosunitários
referenciais e o tratamento estatístico; sendo que juntados aos autos constam os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços.
9.1.1. O quadro a seguir apresenta a estimativa de custo da contratação:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL  

1 Café especial; superior; torrado e moído; constituído de grãos arábicas
podendo conter 15% de grãos conilon, 10%de grãos
pretos/verdes/ardidos; grãos preto-verdes/fermentados, livre de sabor
estranho; bebida dura ou melhor, aroma característico; sabor
característico e equilibrado; cor médio/moderadamente escuro a médio
claro; qualidade global superior mínima de 6,00 pontos na escala
sensorial; impurezas (cascas e paus) em g/100g máxima de 1%;

463585 Pacote de 500
gramas

130 22,00 2.860,00  
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embalagem a vácuo; com validade mínima na data da entrega de 10
meses; e suas condições deverão estar de acordo com a RES-SAA-28 de
01/06/2007; RES-SAA-30, de 22/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02;
RDC 07/11, RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela
ANVISA; elaboração de laudo após entrega e dispensado de analise; se
certificado no sistema de qualidade de São Paulo

2

Açúcar; refinado; obtido a partir do caldo da cana de açúcar; com
aspecto, cor e odor característicos e sabor doce; não podendo apresentar
sujidades, parasitas e larvas; embalagem primaria plástica atóxica
devidamente lacrada; com validade mínima de 10 meses na data da
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC
271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 e alterações posteriores;
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm.
determinados pela ANVISA

353155 Saco de 1 kg. 150 4,70 705,00  

3

Copo descartável; polipropileno (pp) atóxico, branco leitoso; com
capacidade mínima para 200 ml; acondicionado em mangas, e massa de
cada copo mínima de 1,80 g; as mangas não podem estar violadas;
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme NBR
13230 e capacidade do copo; os copos devem conter gravado de forma
indelével: em relevo, marca ou identificação do fabricante; os copos
deverão estar em conformidade com ABNT NBR 14865 e certificado pelo
Inmetro; os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais
estranhos, bolhas, rachaduras, furos; deformações, bordas afiadas ou
rebarbas; não devem apresentar sujidade interna ou externamente.

419219
Pacote c/100

unidades.
500 7,26 3.630,00  

        TOTAL 7.195,00  
                 
O custo estimado total da contratação é de R$.7.242,00 (sete mil, duzentos e quarena e dois reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

     10.1. Informações relativas à adequação orçamentária serão informadas no curso da instrução processual.
           10.1.1. A estimativa do preço da contratação, prevista na planilha estimativa de custo, será utilizada como parâmetro para a reserva orçamentária e para fins de
aceitabilidade das propostas.

    11.DISPOSIÇÕES FINAIS

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

     11.1. AUSÊNCIA DE FRACIONAMENTO. A unidade demandante não contratou, para o curso do presente exercício, objeto de idêntica natureza, inexistindo desse modo
configuração de fracionamento de despesa.
     11.2. Conforme IN Seges/ME 81/2022, Art. 10 não se verifica a necessidade de classificar este TR nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
     11.3. Consta como Anexo a este Termo de Referência a Planilha estimativa de custo e documentos de suporte à pesquisa de preços, nos termos da alínea i), inciso XXIII do Art.
6º da Lei 14.133/2021
 

12. RESPONSÁVEIS

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
 
 
 
 
 

JOSE VAZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Equipe de apoio
 

MARIA INES TUCKMANTEL MOREIRA

Agente de contratação

 

"APROVO O REFERIDO TERMO DE REFERENCIA"

 

ORLANDO MORGADO JUNIOR

DIRETOR DA DR.5/SUBSTº
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Documento assinado eletronicamente por Jose Vaz Pereira Da Silva Junior, Respondendo pelo Expediente do CQA.5, em 02/04/2024, às
09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Maria Inês Tuckmantel Moreira, Diretor Técnico do SA-5, em 02/04/2024, às 09:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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ANEXO 

 

 
DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

contratada no Banco do Brasil S/A. conforme determinado no Decreto Estadual nº 

62.867/2017. 

 

DECRETO Nº 62.867, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017 
Dispõe sobre a centralização das operações de natureza financeira da Administração Direta e Indireta do 
Estado,regulamenta a atividade de agente financeiro do Tesouro Estadual e dá providências correlatas 
GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1º - Os pagamentos de despesas, obrigações ou responsabilidades de qualquer natureza, inclusive 
os decorrentes de decisões judiciais, de serviços da dívida pública ou de transferências, processados pelos 
órgãos que integram a Administração Direta do Estado, deverão ser executados exclusivamente pelo Banco 
do Brasil S.A., na forma estabelecida por este decreto. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às Autarquias, inclusive às Universidades, às 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, às Empresas em cujo capital o Estado tenha 
participação majoritária, aos Fundos Especiais de Despesa e aos Fundos Especiais de Financiamento e 
Investimento. 
Artigo 2º - O processamento de todas as movimentações financeiras de pagamentos a credores, incluindo 
fornecedores, no país e no exterior, bem como de quaisquer pagamentos ou outras transferências de 
recursos financeiros feitos pela Administração Direta e Indireta do Estado, incluídas as operações de câmbio 
e comércio exterior, deverão ser efetuados por meio do Banco do Brasil S.A. 
Parágrafo único - Excepcionalmente, para credores e fornecedores eventuais, não correntistas, cujo valor 
das transferências referidas neste artigo, não exceda a 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo 
- UFESP’s, poderão ser processadas transferências com a emissão de cheque nominativo cruzado ou ordem 
de pagamento. 
Artigo 3º - Os pagamentos de vencimentos, salários, subsídios, proventos ou pensões aos servidores civis e 
militares, ativos, inativos, pensionistas e beneficiários de pensões especiais do Poder Executivo da 
Administração Direta e Indireta do Estado, serão feitos exclusivamente no Banco do Brasil S.A. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos inativos e pensionistas que residam no exterior 
ou em municípios que não possuam agências do Banco do Brasil S.A. 
Artigo 4º - Excetua-se do disposto no presente decreto as devoluções de cauções, fianças e de impostos, 
taxas e multas, bem como os pagamentos e operações que, por imposição legal, judicial, regulamentar ou 
decorrentes de cláusulas de convênios ou contratos, ou ainda por disposição do Acordo Base de Parceria 
Institucional firmado nos termos do Decreto nº 60.244, de 14 de março de 2014 Legislação do Estado, não 
possam ser formalizados por intermédio do Banco do Brasil S.A. 
Artigo 5º - O Banco do Brasil S.A. deverá dispor de agência centralizadora localizada na cidade de São 
Paulo, destinada ao repasse e transferência do produto da arrecadação de tributos e demais receitas do 
Estado, depositado pelas instituições bancárias. 
§ 1º - O repasse e a transferência a que se refere o “caput” deste artigo serão efetuados mediante 
procedimentos definidos pela Secretaria da Fazenda. 
§ 2º - Os ingressos de demais receitas públicas estaduais, orçamentárias e extra-orçamentárias, deverão ser 
processados pelo Banco do Brasil S.A., quando autorizado, e depositados nas contas denominadas de tipo 
“C” dos respectivos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º e parágrafo único deste decreto. 
Artigo 6º - O Banco do Brasil S.A., nos casos em que estiver apto a receber, deverá processar, mediante 
autorização dos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º e parágrafo único deste decreto, as despesas 
com FGTS, INSS, PIS/PASEP, COFINS, IRRF, CSLL, assim como as operações oficiais de compra e venda 
de moeda estrangeira, inclusive para fins de fechamento de contratos de câmbio nas importações e 
exportações. 
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Artigo 7º - As aplicações financeiras dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado 
deverão ser centralizadas no Banco do Brasil S.A., observado o disposto no Acordo Base de Parceria 
Institucional firmado nos termos do Decreto nº 60.244, de 14 de março de 2014. 
Artigo 8º - Os órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, aderentes ao Acordo Base de Parceria 
Institucional deverão disponibilizar, ao conglomerado do agente financeiro, sempre que solicitado, 
informações relacionadas aos seguros contratados, para fins de atualização da base de dados. 
Artigo 9º - Os órgãos da Administração Pública, Direta e Indireta, aderentes ao Acordo Base de Parceria 
Institucional, ao realizarem pesquisa de preços para subsidiar procedimento licitatório tendente à contratação 
de seguros, deverão, sempre que possível, solicitar cotação ao conglomerado do agente financeiro do 
Estado. 
Artigo 10 - A partir da vigência deste decreto e durante o prazo de vigência do Acordo Base de Parceria 
Institucional firmado em 29 de setembro de 2017 nos termos do Decreto nº 60.244, de 14 de março de 2014 
Legislação do Estado, fica suspensa a cobrança ao Banco do Brasil S.A. do percentual previsto no artigo 22 
do Decreto nº 60.435, de 13 de maio de 2014 Legislação do Estado. 
Artigo 11 - Ficam mantidos os procedimentos atuais para as aplicações financeiras, por meio da Conta 
Única do Tesouro, no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - 
SIAFEM/SP. 
Artigo 12 - O Banco do Brasil S.A. deverá manter os sistemas operacionais e de informática capazes de 
bem operacionalizar os serviços contratados e fornecer ao Estado, prontamente, as informações necessárias 
ao acompanhamento das movimentações financeiras do Estado e outras que forem requeridas, desde que 

previamente Decreto nº 62.867, de 03 de outubro de 2017 - Assembleia Legislativa... 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-...1 of 2 07/03/2024, 10:18 
acordadas, de modo que os serviços sejam prestados dentro do melhor padrão de qualidade. 
Artigo 13 - Fica a Secretaria da Fazenda autorizada a providenciar o cadastramento de funcionários do 
Banco do Brasil S.A. no SIAFEM/SP, mediante solicitação formal das áreas competentes do Agente 
Financeiro do Tesouro, para consulta às operações pertinentes a este decreto, observadas as regras de 
segurança de acesso. 
Artigo 14 - Ao Departamento de Controle e Avaliação da Secretaria da Fazenda, sem prejuízo da atuação 
dos demais órgãos de controle, caberá fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 
Artigo 15 - A Secretaria da Fazenda e suas Coordenadorias, no âmbito de suas respectivas atribuições, 
poderão expedir normas complementares para aplicação integral das disposições deste decreto, decidir 
casos omissos e adotar as providências necessárias para preservação dos procedimentos ora 
estabelecidos. 
Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação ao Banco 
do Brasil S.A., até 28 de setembro de 2022. 
Parágrafo único - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 62.297, de 6 de 
dezembro de 2016 Legislação do Estado. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2017 
GERALDO ALCKMIN 
Arnaldo Calil Pereira Jardim 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Márcio Luiz França Gomes 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
Jose Luiz de França Penna 
Secretário da Cultura 
José Renato Nalini 
Secretário da Educação 
Benedito Braga 
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos 
Helcio Tokeshi 
Secretário da Fazenda 
Rodrigo Garcia 
Secretário da Habitação 
Laurence Casagrande Lourenço 
Diretor Presidente da Dersa, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Logística e Transportes 
Márcio Fernando Elias Rosa 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Maurício Benedini Brusadin 
Secretário do Meio Ambiente 
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Antonio Floriano Pereira Pesaro 
Secretário de Desenvolvimento Social 
Marcos Antonio Monteiro 
Secretário de Planejamento e Gestão 
David Everson Uip 
Secretário da Saúde 
Mágino Alves Barbosa Filho 
Secretário da Segurança Pública 
Lourival Gomes 
Secretário da Administração Penitenciária 
Clodoaldo Pelissioni 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
José Luiz Ribeiro 
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho 
Paulo Gustavo Maiurino 
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude 
João Carlos de Souza Meirelles 
Secretário de Energia e Mineração 
Fabrício Cobra Arbex 
Secretário-Adjunto, da Casa Civil, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo 
Linamara Rizzo Battistella 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Samuel Moreira da Silva Junior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de outubro de 2017. 

 


